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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 

ASILO MUNICIPAL 

RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das 

atribuições legais, FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 10 Passa o Asilo Municipal, situado na Rua das Orquídeas, 

30, Jardim Flórida, a denominar-se oficialmente: 

"ASILO MUNICIPAL HELENA CALDANA VENÂNCIO" 

Art. 2° As despesas decorrentes com execução desta lei correm pon--3 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

E 
Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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